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() remédio para o mal está nas mãos 
do Congresso Nacional proporcioná-lo 
com a presteza que os interêsses do de
senvolvimento da indústria de minera
-ção no país impõem. 

O Govêrno, Poder Executivo, já fêz 
o que está na sua alçada, solicitando 
ao Congresso a elaboração da lei que, 
~ste, como Poder Constituinte, julgou 
necessária, mas enquanto espera não 
pode fazer tábua rasa da garantia cons
titucional assegurada ao proprietário 
do solo, que a quer exercer pessoal
mente, ou a renuncia tàcitamente ou a 
cede ou renuncia a favor do terceiro 
que primeiro pedir a autorização. 

Levantado que seja um conflito entre 
o proprietário do solo, que não quer 
exercer pessoalmente o direito de pre
ferência e terceiro com prioridade no 
pedido de autorização, só à lei ordiná
ria caberá dizer se lhe será permitido 
negociar aquêle direito com outro que 
não seja o detentor da prioridade, ao 
nlgIJIar 08 direitos de preferência de 
&côrdo com a natureza das minas e ja
zidas minerais. 

Dir-se-á que o fato tle ser o proprie
tário do solo não basta para que exer
ça seu direito de preferência qualquer 
que seja a natureza da mina ou jazida 

mineral, na redação da segunda parte 
da referida norma, e se é assim, tam
bém êle deveria aguardar a lei com
plementar. 

A objeção teria grande fôrça se ao 
Govêrno não fôsse lícito, em se tratan· 
do de mina ou jazida mineral, de pro
priedade da Nação, levando em conta 
a natureza da que é objeto do pedido, 
negar a autorização de plano mesmo ao 
proprietário do solo, se o direito dêste 
entra em conflito com o do proprietá
rio da mina ou jazida, no caso a Na.
ção, pôsto que a preferência não pode 
ser exercida senão em relação a ter
ceiro. 

1!:ste privilégio da Nação está implí
cito na norma constitucional que faz 
depender de autorização ou concessão 
federal o aproveitamento dos recursos 
minerais. 

Reportando-me quanto ao mais ao 
meu parecer de fls. 47 a 50, em con
clusão, nada vejo no recurso que lhe 
justifique o provimento. 

Rio de Janeiro, em 20 de julho de 
1949. - Luciano Pereira da; Silva, 
Cons. J urfdico. 

- De acôrdo. Em 16-8-49. - Dâniel 
de Carvalho. 

CóDIGO DE MINAS - NULIDADE E CADUCIDADE DE LAVRA 

- A declaraçã.o da caducidade da autorização de lavra 
é atribuição do Poder Executivo não cabendo ao Poder Judi-
ciário dela tomar conhecimento, C01no a.contece com a de nu- i 
lidade, cujo p1"Onunciamento pode ser declarado administra-
tiva ou judicialmente. 

MINISTJ!:RIO DA AGRICULTURA 

PROCESSOS D.N.P.M. N.08 3.999-42 E 3.998-42 

PARECER 

Senhor Ministro: 
Sérvulo Alves de Carvalho, em sua 

defesa não conseguiu provar motivo de 
fôrça maior que o impedisse de iniciar 
a lavra das jazidas de argila, dolo
mita e calcário no Município de Cor
deiro,. do Estado do Rio de Janeiro, 
dentro do pral'.Q fixado pelo art. 34, 

n.o I, do Código de Mineração, como 
cessionário das autorizações outorga
das pelos decretos na. 21.516 e 21.517, 
ambos de 26 de julho de 1946, pelo que 
incorreram ditas autorizações em ca
ducidade, de acôrdo com o. disposto no 
art. 37 do referido Código. 

O motivo alegado, - terem os pro
prietários do solo ingressado em juizo 
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com o pedido de anulação dos referidos 
decretos, não era imped:tivo dos traba
lhos de lavra, como deixei exposto em o 
meu parecer de íls. 178 a 179, ao ql:lal 
me reporto. 

Não apresentando Sérvulo Alves de 
Carvalho outro melhor no processo 
administrativo contra o mesmo instau
rado por sugestão minha no aludido 
parecer, aceita por V. Ex.a, estou de 
acôrdo com o D.N.P .M. em que seja 
declarada a caducidade. 

O longo arrazoado do ilustre patro
no do recorrente, não obstante o entu
siasmo com que é exposto, se apóia em 
um temor inju:;tificado, uma vez que a 
pTopositura da ação para anular os 
decretos de lavra, se pudesse ter como 
consequência a paralisação dos efeitos 
dos decretos de autorização de pesqui
sa ou de lavra, a execução do Código de 
Minas ficaria dependendo da vontade 
de quem tivesse interêsse em paralisá
la, valendo-se para isso da chicana 
sempre fértil em achar pretextos que 
a ajudem a alcançar o fim desejado 
pelo que dela faz uso. 

Meu parecer de íls. 129 a 133 é vá
rias vêz€s invocado como justificativa 
da fôrça maior ora alegada. Todavia, 
o que eu escrevi naquele parecer, e es
creveria outra vez se fôsse chamado a 
pronunciar-me sôbre matéria idêntica, 
não aproveita em coisa alguma à cau
sa de SérYulo Alves de Carvalho. 

Tratava-se, então, de resolver admi
nistrativamente a nulidade da autori
zação de lavra denunciada pelo pro
pTietário do solo, por não terem os ti
tulares da autorimção de pesquisa rea
lizado a pesquisa da jazida e estar-lhes 
assegurada, como proprietários do so
lo, a preferência para a lavra de acôr
do com o disposto no art. 12, §§ 1.0 e 
2.0, do Código de :Minas. 

Não se contentaram, porém, os pro
prietários do solo em dirigir-se à auto
ridade administrativa, pôsto que recor
reram ao mesmo tempo ao judiciário, 
propondo contra o titular da lavra uma 
ação para anular a respectiva autori
zação. 

Provada no processo a propositura 
da ação, concluí eu aquêle meu pare
cer com as palavras seguintes: 

"Recorrendo ao Poder Judiciário e 
já estando a ação, proposta para anu
lar os decretos, contestada pelo Dr. 
Procurador da República no Estado dO' 
Rio de Janeiro, não há lugar para 
qualquer decisão administrativa, sôbre 
a matéria, até que seja conhecida a ju
diciária" . 

A matéria a que eu me referia está 
clara - era a nulidade da autorização 
de lavra pelos motivos alegados pelo 
pToprietário do solo. 

A autoridade administrativa conti
nua impedida de proferir decisão sôbre 
a referida matéria, porque com a pro
positura de ação de nulidade, em que 
a União também é parte, só o Poder Ju
diciário ficou com a competência para 
decidir a respeito. 

Não é mais de nulidade que se trata 
agora. O que os proprietários do solo 
pedem ao Govêrno é que declare a ca
ducidade das autorizações de lavra, 
com fundamento no disposto no art. 
34, inciso I, do Código de Minas, que 
acusa o titular da laV1"a de ter infrin
gido, ao deixar transcorrer o prazo de 
um ano sem dar início aos respectivos 
trabalhos. 

São duas questões completamente 
distintas, sem a menor interferência 
uma com a outra, como se vê pelo sim
ples enunciado das mesmas. 

O processo administrativo de cadu
cidade é atribuição do Govêrno Fede
ral, Poder Executivo, não podendo o· 
Judicilirio tomar conhecimento e deei
dir sôbre a matéria, como ocorre com 
a nulidade, que tanto pode ser decla
rada administrativa ~omo judicial
mente, nos têrmos do art. 38 do dito
Código. 

A caducidade é pena exclusivamente
administrativa, porque a sua declara
ção, mesmo que verificada a infracão 
do dispositivo que importa na sua im
posição, fica a juízo do Govêrno deixu 
de impô-la se convencer-se de que a 
infração foi devida a motivo de fôr
ça maior. Se o Govêrno, nos têrmos do 
inciso I do art. 34, é o único juiz do 
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reconhecimento da fôrça maior, ao Po
der Judiciário não é conferida atribui
ção' para reconhecer ou não a existên
cia do motivo de fôrça maior, e se o 
fizesse, aí, sim, estaria indubitàvel
mente quebrando o princípio da divisáo 
de poderes e da harmonia que deve 
existir entre êles. 

Basta isso para mostrar que o sim
ples ingresso d" proprietário do solo 
com a ~ão de nulidade de autorização 
da lavra, não era, como não é, motivo 
para sobrestar a ação do Govêrno no 
processo administrativo de caducidade 
instaurado por infração do referido 
dispositivo. 

Pode, certamente, o ato judiciário 
ser motivo de fôrça maior, o que está 
ocorrendo diàriamente em processos 
oriundos do D. N . P . M. E' preciso, no 
entanto, para isso, que o ato judiciário 
seja de molde a paralisar a ação do ti
tular da autorização de pesquisa ou dE' 
lavra, como é o caso de sequestro, de 
depósito ou de interdito possessório 
que ponha a jazida fora do alcance do 
mesmo titular. 

Os pareceres invocados pelo patrono 
do recorrente referem-se a situações 
daquela natureza, ou semelhantes. 

Em seu copioso arrazoado encon
tram"se argumentos contraproducen
tes, eis que servem justamente para 
mostrar que a propositura da ação de 
nulidade só por si, não podia constituir 
motivo de fôrça maior que impedisse 
o titular da autorização de lavra de 
dar-lhe a execução a que o obriga o 
Código de Minas. 

Meu parecer de fIs. 129 a 133, tan
tas vêzes invocado no arrazoado para 
justificar a existência do motivo de 
fôrça maior, contrário como foi à pre
tensão dos proprietários do solo, dei
xava o titular da autorização de lavra 
inteiramente à vontade para dar início 
aos trabalhos da mesma, e porque não 
é essa a interpretação que lhe convém 
no momento, o recorrente dá-lhe um 
sentido às avessas do que nele sc 
contém. 

Se a pretensão dos interessados, 
quando êstes vieram com um protesto 
inócuo contra a autorização de lavra 

outorgada pelos decretos ns. 21.516 e 
21.517, foi desde logo repelida com 
fundamento no parecer do consultor 
jurídico (são palavras encontradas no 
item 7 do arrazoado), como ver depois 
de emitido êssa parecer, naquele pro
testo inócuo, motivos relevantes de 
grande poder protelatório contra a exe
cução dos trabalhos de aproveitamento 
das terras, na forma das leis em vigor. 
como feito no item 12 do mesmo ar
razoado? 

Não menos contraproducentes são as 
citações de Clóvis Beviláqua, eis que 
a propositura da ação de nulidade, sem 
nenhum efeito sU!lpensivo, não criou 
qualquer espécie de obstáculo para a 
execução do trabalho de lavra, que a 
boa vontade do titular desta não pu
desse vencer. 

No processo D.N.P.M. n.o 2.519-47, 
onde se encontram os pareceres emi
tidos pelo Consultor Geral da Repú
blica e pelo Consultor Jurídico do Mi
nistério da Agricultura, tratava-se de 
imissão de posse requerida para mina 
depositada judicialmente, não aprovei
tando ao caso de Sérvulo Alves dO!! 
Carvalho a invocação daqueles parece-. 
res feita pelo seu ilustre patrono. 

Os primitivos titulares das autori
zações dE' lavra, da mesma forma que 
Sérvulo Alves de Carvalho, se deixa
ram de requerer a imissão de posse da 
jazida, foi porque preferiram negociar 
as autorizações. Imitando os cedentes 
anteriores, Sérvulo Alves de Carvalho 
cedeu, por sua vez, o seu direito à 
Companhia de Cimento Portland, por 
escritura de 9 de dezembro de 1948, la
vrada nas notas do tabelião do 12.0 

Ofício desta Capital, junta ao D. N . 
P. M. n.o 6.614-48, em que essa Com· 
panhia reQuer a averbação para o seu 
nome da cessão que lhe fôra feita, pelo 
dito Sérvulo Alves de Carvalho. 

A verdade é que nenhum dos titu
lares das autorizações de lavra tinha 
intenção de fazer pessoalmente a ex
ploração das jazidas, tendo intervindo 
no caso como simples homens de ne
gócios à procura de lucros fáceis. Me
nos feliz do que seus antecessores, Sér
vulo Alves de Carvalho, forçado ares-
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ponder ao processo de caducidade con
tra êle instaurado, apela para um mo
tivo de fôrça maior a ver se consegue 
salvar a cessão negociada com a Com
panhia de Cimento Portland, que pro
meteu fazer boa, firme e irrevogável 
e valiosa a todo o tempo e a responder 
pela evicção de direito conforme está 
consignado na escritura de cessão. 

Mas, não existindo a fôrça maior 
invocada, o apêlo não pode ser aten
dido pelo Govêrno. 

Rio de Janeiro, em 2 de agôsto de 
1949. - Luciano Pereira da Silva, 
Consultor Jurídico. 

- De acôrdo. 
Em 16 de agôsto de 1949. - Daniel 

ele Carvalho. 

CONCESSÃO DE SERVIÇO TELEFôNICO 
T ARIF A ESPECIAL 

AUTARQUIAS 

- As autarquias deverão gozar de tarifas especiais de 
telefones. 

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL 

PROCESSO N.o 1. 052. 448-49 

PARECER 

Ofício n.o 64-49 da Procuradoria Ge
ral (Proc. n.o 1.052, 448-(9). Des
pacho d6 Sr. Prefeito: - a) Publi
que-se o parecer; b) Estou de acôrdo 
e determino à S. G. V. Obras que 
assim proceda. 

Parecer a que serefel'c o despacho 
supra: 

"Cia. Telefônica Brasileira - (Ta
rifa especial para as autarquias). 

Faz-se necessário recapitular a ma
téria constante dos processos em cau
sa, antes de emitir opinião sôbre as 
providências aventadas pela Procura
doria, com o objetivo de dirimir as dú
vidas relativas ao estabelecimento de 
uma tarifa especial para os telefones 
das autarquias e congêneres organis
mos paraestatais. 

2. O assunto surgiu com um Aviso 
do Ministério da Viação, datado de 3 
de agôsto de 1941, no qual se pedia que 
o Prefeito considerasse a cobrança do 
serviço medido, pela Companhia Tele
fônica, às instituições de previdência 
social, a fim de serem aplicadas a essas 
instituições as taxas de Govêrno. 

Tal pedido, impugnado pela Conces
sionária, foi objeto de reiterados ofí
cios e a matéria debatida, com opulên
cia de minúcias, pelos órgãos autori-

zados da administração pública, que 
examinaram a questão à luz dos tex
tos pactuados, da doutrina e da exe
gese. 

3. Devido à natureza do objeto e 
ao espírito contraditório dos juristas, 
em que se compraz, para desencanto da 
nossa ciência a volúpia dos debates ale
góricos, não se chegou a uma conclusão 
prática. 

São as autarquias repartição públi
ca da União, dos Estados ou do Dis
trito Federal? 

Uma pergunta, aparentemente sim
ples, complica-se, emaranha-se num ci
poal de considerações eruditas. E, ao 
cabo das longas incursões, retorna-se 
ao marco O da peregrinação. 

Não aproveita reviver a discussão -
o que seria incorrer no mesmo pecado. 
Mas, vale salientar uma objeção, que 
ficou sem réplica neste exaustivo pro
cesso. 

Afirmou a Cia. Telefônica que: 
Não tendo sido as autarquias, pelas 

partes signatárias do Acôrdo, assina
do em 30 de setembro de 1940, inclui
das na cláusula n.o 2, não seria pos
sível, portanto, atribuir-lhes, por in
ferência, as vantagens conferidas ao 
Govêrno, de vez que não são as mea-




